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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Pregão Eletrônico

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRONICO N° 009/2022 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 014/2022 
 

A Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA, publica a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO nº 009/2022. Objeto: O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL BETUMINOSO (primer e Emulsão RR 2C) e AQUISIÇÃO DE BRITAS (Pó de Brita, 
Brita1/2, Brita3/4, Brita3/8), para pavimentação de ruas do Município de Souto Soares/BA, 
conforme quantidade e especificações contidas no Termo de Referência do Edital: Tipo: Menor 
Preço Por Lote. Julgamento: 16/05/2022 às 9:15h. O Edital está disponível no site 
www.soutosoares.ba.gov.br. Informações pelo telefone (75) 3339-2150. Souto Soares/BA, 
04/05/2022. Amaury Alves Batista Junior – Pregoeiro. 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Pregão Eletrônico
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I. REGÊNCIA LEGAL: 
Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições das Lei Federal nºs 10.520/2002 e subsidiariamente, 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e 
suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 
II. ÓRGÃO INTERESSADO/ SETOR: 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS E URBANISMO 

III. MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

 IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO: 
014/2022 

V. TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO 

VI. FORMA DE FORNECIMENTO: 
ENTREGA PARCELADA 

VII. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR LOTE 

VIII. OBJETO: 
Constitui objeto desta Licitação a AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO (primer e Emulsão RR 2C) e 
AQUISIÇÃO DE BRITAS (Pó de Brita, Brita1/2, Brita3/4, Brita3/8), para pavimentação de ruas do Município de Souto 
Soares/BA, conforme quantidade e especificações contidas no Termo de Referência deste Edital. 

IX. SITE, DATA E HORÁRIO (BRASÍLIA-DF) PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO  PÚBLICA: 

Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública on line por meio de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, através do site www.licitacoes-e.com.br mediante a inserção e monitoramento de    
dados gerados ou transferidos para o aplicativo “licitações-e”, constante da página eletrônica do Banco do Brasil.  
 
INÍCIO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 05/05/2022 08:00h  
LIMITE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 16/05/2022 até às 09:00h  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/05/2022 às 09:00h  
DATA E A HORA DA DISPUTA: 16/05/2022 às 09:15h  
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste edital. 

MODO DE DISPUTA: 

                                                                                       ABERTO  

O Município adverte a todos os licitantes, que não está hesitando em penalizar empresas que descumpram o pactuado, 
com aplicação de multas e suspensão de empresas em participação de certames licitatórios no município. Sugerimos que 
as empresas apresentem suas propostas e lances de forma consciente, com a certeza de que poderão entregar os objetos 
da forma como foi pedido no edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos. 

XI. \Numero da 
Licitação: 

935998 

XII – Conduçaõ do Pregão Eletroônico: 
A licitação será consduzida pelo pregoeiro official o Sr. Amaury Alves Batista Junior e equipe 

de apoio designados pelo decreto GP nº. 222/2022 de 10 de janeiro de 2022 publicada no Diário 
Oficial do Município 

XIII. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL: 
Poderão ser obtidas maiores informações sobre este Edital, com o Pregoeiro e sua equipe de apoio, na sede da
Prefeitura Municipal de Souto Soares, na Av. Jose Sampaio, nº 08, Centro, Souto Soares - BA, CEP 46.990-000, das 
08:00 às 12:00 horas, pelo Telefone (75) 3339-2150/2128 ou por e-mail licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br; bem 
como por consulta ao Diário Oficial do Município e no site oficial da Prefeitura (https://www.soutosoares.ba.gov.br)
 
A Homologação deste Pregão será divulgada no Diário Oficial do Município de Souto Soares site:
https://www.soutosoares.ba.gov.br, nos Atos Oficias – Edições do Diário oficial, na Homologação supracitada a
empresa vencedora será convocada para a formalização da assinatura do instrumento contratual. 
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I - OBJETO 
1.1. Constitui objeto desta Licitação a AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO (primer e Emulsão RR 2C) e AQUISIÇÃO DE 
BRITAS (Pó de Brita, Brita1/2, Brita3/4, Brita3/8), para pavimentação de ruas do Município de Souto Soares/BA, conforme 
quantidade e especificações contidas no Termo de Referência deste Edital. 
1.2.  Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Sistema Eletrônico de Licitações do Banco do Brasil 
e as especificações técnicas constantes no Modelo de Proposta de Preço - Anexo II, o licitante deverá obedecer a este último. 

 
II - PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação 
e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo Banco do Brasil S/A, por meio do sítio 
www.licitacoes- e.com. br. 
2.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
está ciente e concorda com as condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no item “HABILITAÇÃO”. 
2.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste edital. 
2.4. Não poderão participar deste Pregão: 
2.5. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

2.6. Pessoas Físicas, em razão do impacto da contratação nos limites de despesas com pessoal, previstos na Lei Complementar 
nº. 101/00; 
2.7. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

2.8. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município (art. 7º da Lei nº 10.520/02) ou suspensas temporariamente de 
participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei nº 8.666/93); 
2.9. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
2.10. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial; 
2.11. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Vereadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 
2.12. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade 
Administrativa). 
2.13. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93. 
2.14. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 
 
III – TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS 
3.1 Na participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, será observado o disposto na Lei 
Complementar nº 123/06, notadamente os seus arts. 42 a 49. 
3.2 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional 
da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/06. 
3.3 Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 e não possuírem quaisquer 
dos impedimentos do § 4º do artigo citado, deverão apresentar declaração em campo próprio do sistema que cumprem os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar. 
3.4 Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá ser anexada ao sistema até a data e horário 
marcados para abertura das propostas. 
3.5 A não apresentação da declaração de ME/EPP importará na renúncia ao tratamento consagrado na Lei Complementar 
nº 123/06. 
3.6 A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão eletrônico só deverá ocorrer após o encerramento 
dos lances, de modo a impedir a possibilidade de conluio ou fraude no procedimento. 
 
IV - CREDENCIAMENTO 
4.1 O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio www.licitacoes-e.com.br. 
4.2 O credenciamento far-se-á mediante a atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto 
ao provedor do sistema, onde também deverá informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções 
detalhadas para sua correta utilização. 
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4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade 
técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 
4.4 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura de Souto Soares 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.5 A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por 
solicitação do credenciado ou em virtude de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Souto Soares. 

4.6 A perda ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
V - HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes deverão encaminhar (ANEXAR EXCLUSIVAMENTE NO SISTEMA LICITAÇÕES-E) os documentos de Habilitação 
exigidos no edital até a data e hora marcadas para abertura da proposta, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de Propostas de Preços e Documentos de Habilitação conforme (art. 26 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019). 
5.1.1. Deverá ser anexado os documentos de Habilitação para cada lote que o Licitante deseja concorrer, sob pena de 
desclassificação caso o licitante insira os dados apenas em um lote. Caso a licitante arremate um lote e seja habilitada os lotes 
subsequentes não necessariamente necessitara de análise de habilitação sendo que as documentações do lote arrematado 
anteriormente serviram como parâmetro. 
5.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 
5.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de:  
a) registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de documento de identificação com foto do proprietário; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; (os documentos em apreço 
deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva). 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; (os documentos em 
apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva). 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. (os documentos em apreço 
deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva). 
5.2.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
c) prova de regularidade conjunta junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, na forma da Lei e com a Procuradoria 
da Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais, de 
acordo com a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº. 1.751, de 02/10/2014, sendo este datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, 
desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 
d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FTGS/CRF; 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT). 
5.2.3. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos: 
a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo 
distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria Certidão; 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa. Esta, conforme o caso, apresentará autenticados, publicação do Balanço ou 
cópias reprográficas das páginas do livro diário, onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os 
respectivos termos de abertura e encerramento, registrado na Junta Comercial da sede da licitante, ou no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos, todos, obrigatoriamente firmados pelo contador habilitado, com comprovação através da apresentação da 
Certidão de Regularidade 
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Profissional (CRP), perante o C.R.C (Conselho Regional de Contabilidade) e dirigente/sócio, qualificados, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 
c) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação do Balanço de Abertura devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa. 
 
5.2.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos: 
a). Atestado (s) de Capacidade Técnica fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou privado, compatível em características 
com o objeto licitado, quando for emitido por ente privado deverá este ser preferencialmente com firma reconhecida de quem o 
subscreveu. 
b) Os atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público devem vir preferencialmente acompanhadas de publicação em 
Diário Oficial, do contrato e/ou extrato do contrato a que se refere o atestado.  
c) Todos os atestados apresentados poderão ser objeto de diligência quanto à sua autenticidade, pelo Pregoeiro, na forma 
estabelecida na Lei. 
d). Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes informações da emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, 
data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o documento, bem como conter objeto e o período da contratação. 
e) Caso o atestado apresentado não demostre os elementos de identificação exigidos no item anterior, o licitante deverá informa-
los por meio de declaração acostado ao mesmo, para fins de diligência, caso seja necessário. 
f) Alvará de Localização e Funcionamento da sede do licitante. 
5.2.5. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade fiscal e trabalhista da matriz 
e da filial. 
5.2.6. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas dentro do prazo de 
validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas 
dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
5.2.7. As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº 123/06). 
5.2.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 
5.2.9. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, nos 
termos do item “REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
Obs. É faculdade da comissão de licitação ou do pregoeiro realizar diligências para verificar a fidedignidade dos documentos 
apresentados pela licitante, conforme previsto no §3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93 
5.3. Documentação complementar: 
a) Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, e ao inciso XVIII do art.78 da Lei nº. 
8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a inexistência de menor no quadro da empresa, conforme modelo 
em anexo. 
b) Declaração de elaboração independente de proposta, conforme modelo em anexo. 
c) Declaração de tratamento diferenciado e pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, conforme modelo em 
anexo. 
d) Declaração de Termo de Compromisso, conforme modelo em anexo. 
5.3.1. A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista neste item deverá comprovar que 
detém poderes para agir em nome do licitante. 
5.3.2. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
5.3.3. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal, tributária e trabalhista 
emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei nº 10.522/02. 
5.3.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em conformidade com este edital, caso contrário, o licitante será 
inabilitado. 
 
VI- IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
6.1 Até 03 (Três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar, o ato 
convocatório do pregão. As impugnações só serão aceitas quando protocoladas no setor de licitações desta Prefeitura. 
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6.2 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação. 
6.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame. 
6.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro até 03 (Três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
edital. 
6.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
VII - PROPOSTA 
7.1. Os licitantes PODERÃO encaminhar (ANEXAR NO SISTEMA LICITAÇÕES-E) a Proposta de Preços até a data e hora 
marcadas para abertura da proposta, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de Propostas de Preços 
e documentos de Habilitação conforme (art. 26 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019). 
7.2. A proposta conforme anexo II do licitante deverá ser inserida diretamente no sistema, em uma via digitada, em papel 
timbrado da empresa, contendo razão social, CNPJ, endereço, telefone de contato, descrição detalhada do objeto, valor 
unitário, valor total (em algarismos e por extenso), marca, não podendo conter rasuras ou entrelinhas, devendo ser 
assinada, rubricada em todas as páginas, sendo facultado conter demais informações que sejam consideradas 
necessárias para compor a proposta.  
7.2.1 A proposta descrita no sistema licitações-e deverão conter descrição do objeto. 
7.3. É facultado ao licitante cotar todos, alguns, ou somente um dos lotes definidos no Anexo deste Edital.  
7.4. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e as 
despesas decorrentes da execução do objeto. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ – e a Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido – CSLL, que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta 
apresentada. 
7.5. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no 
preâmbulo deste Edital. 
7.6. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a 
vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação. 
7.7. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos. 
7.8. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.  
7.9. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
7.10. Os documentos de habilitação e proposta de preços deverão ser anexados diretamente no sistema do licitações-e, sendo 
VEDADA a utilização de link que direcione aos documentos e proposta de preços alocados em outro sistema ou site. A empresa 
que se utilizar dessa manobra será DESCLASSIFICADA. 

 
VIII - ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste 
Edital, no sítio www.licitacoes-e.com.br. 
8.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens em campo próprio do 
sistema eletrônico. 
 
IX - REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
9.1.1. Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, tiver sua amostra rejeitada, não assinar o contrato ou não 
retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver erro na aceitação do preço; e 
9.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente 
ou em que seja anulada a própria sessão pública. 
9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
9.2.1. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de desempate da Seção “DAS 
REGRAS GERAIS DE DESEMPATE”, será convocado tendo por base o próprio preço que ofereceu na sessão de lances. 
9.2.2. O direito de preferência previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS” deverá ser recalculado levando-se em consideração o lance apresentado pelo licitante 
subsequente. 
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9.2.3. Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, prosseguir-se-á, normalmente, nos termos da Seção 
“DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS”. 
9.3. Finalizado o procedimento previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS”, ou inexistindo direito de preferência de ME/EPP ou equiparado, será realizada a negociação 
prevista na Seção “DA NEGOCIAÇÃO”. 
9.4. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo recursal, nos termos da Seção 
“DOS RECURSOS”, prosseguindo-se, normalmente, com as demais fases previstas neste Edital. 
9.5. A convocação poderá ser por meio do “chat” ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
X - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
10.1. Aberta a sessão, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos no edital. 
10.2. Desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 
10.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da 
fase de lance. 
 
XI - FORMULAÇÃO DE LANCES - MODO DE DISPUTA ADOTADO: ABERTO  
11.1. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 
dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
11.1.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
11.1.2. Cada um dos lotes do presente Pregão será objeto de lances em separado. Obs: o pregoeiro poderá abrir 03 lotes ou mais 
ao mesmo tempo para a disputa. 
11.1.3. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco (5) segundos e o intervalo entre 
lances não poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena de desclassificação da proposta.  
11.1.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (cem reais), sob pena de desclassificação da proposta.  
11.1.5. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a sessão pública será encerrada 
automaticamente  
11.1.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto 
no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa. 
11.1.7. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações e 
quantidades exigidas no Termo de Referência.  
11.1.8. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. Obs: proposta cadastrada de preenchimento de 
campos no licitações-e 
11.1.9. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
11.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 
aceitação. 
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
11.4. A troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes se dará exclusivamente via sistema, que disponibilizará campo próprio. 
11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
11.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global para o lote. 
11.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
11.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
11.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante. 
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11.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar 
outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
11.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 
vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital.  
11.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante 
para que seja obtido preço melhor.  
11.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
11.14. Será declarado arrematante o que apresentar o menor preço para o lote. 
11.15. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro passará ao exame da proposta final 
classificada em primeiro lugar quanto às especificações do produto, compatibilidade do preço proposto em relação ao valor estimado 
para a contratação, e exequibilidade.  
11.16. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do 
Pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade, previstas na legislação 
pertinente. 
11.17. Na fase de disputa o pregoeiro poderá abri mais de um lote por vez para disputa. 
 
XII – DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 
12.1. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
12.2. No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa 
automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no “chat” do sítio www.licitacoes-e.com.br. 
 
XIII - PREFERÊNCIA DAS ME/EPP 
13.1. Para os lotes 3,5,6,9,10,13 todos os licitantes deverão permanecer conectados até que o Pregoeiro possa verificar a ocorrência 
de um possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes providências: 
13.1.1. A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado deverá ser convocado, após o término dos lances, 
para apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame em até 05 (cinco) minutos da 
convocação, sob pena de preclusão (Art. 45, inciso I c/c § 3º, da LC nº 123/06); 
13.1.2. A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e atenda as demais exigências previstas neste Edital, terá adjudicado em seu 
favor o objeto licitado (Art. 45, I, da LC nº 123/06). 
13.1.3. Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem anterior, serão convocadas as ME/EPP e 
equiparados remanescentes considerados empatados na ordem classificatória para o exercício do direito de ofertar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame (Art. 45, II, da LC nº 123/06). 
13.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME/EPP e equiparados sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais vantajoso (Art. 44, §§ 1º e 2º, da LC nº 123/06). 
13.3. O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da negociação prevista no item “NEGOCIAÇÃO”. 
13.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. No caso de não 
haver lances e verificada equivalência dos valores constantes das propostas de ME/EPP e equiparados que se encontrem em 
situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 
13.5. Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de empate falhar é que o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora, atendidas as demais disposições deste Edital (§ 1º do art. 45 da LC 
nº 123/06). 
13.6. O disposto neste item somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por ME/EPP ou 
equiparado (Art. 45, § 3º, da LC nº 123/06). 
 
XIV - REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
14.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguindo da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, 
de 1993, se não houver licitante que atenda á primeira hipótese. 
14.2. Na hipótese de persitir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas cadastradas. 
14.3. Na hipótese do sistema eletrônico não tiver a opção de sorteio eletrônico o memso sera feito conforme Art. 45. § 2º da Lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993. 
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XV – NEGOCIAÇÃO 
15.1. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado 
para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.  
15.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
XVI - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
16.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do produto e compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para a contratação. 
16.2. O critério de julgamento será o de Menor Preço por Lote.  
16.3. Será desclassificada a proposta final que: 
16.3.1 Contenha vícios ou ilegalidades; 
16.3.2 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência; 
16.3.3 Apresentar preços finais superiores ao valor estimado pela Administração previamente à Licitação; 
16.3.4 Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 
16.3.5 Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura 
dos custos decorrentes da contratação pretendida; 
16.4. Não se considera inexequível a proposta quando se referir a bens e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 
16.5. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos da Prefeitura Municipal de Souto Soares para orientar sua decisão. Caso o 
Órgão não possua, no seu quadro de pessoal, profissionais habilitados para emitirem parecer técnico, poderá ser formulado por 
pessoa física ou jurídica qualificada. 
16.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das 
propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
16.7. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os licitantes, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
XVII - VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
17.1. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do bem e compatibilidade do preço, 
o pregoeiro verificará, como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
17.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU 
nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n°. 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário). 
17.3. Constatada a existência de vedação à participação no certame, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado. 
17.4. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou 
na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar nº 123/2006, o Pregoeiro 
poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), na seção “Despesas – Gastos 
Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos valores das ordens 
bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o 
faturamento máximo permitido como condição para esse benefício. 
17.5. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do 
tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com 
a consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3B28908B0E5C2357D3816762779E10EE

quarta-feira, 4 de maio de 2022  |  Ano VII - Edição nº 00852 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Souto Soares



quarta-feira, 4 de maio de 2022  |  Ano VII - Edição nº 00852 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Souto Soares
   

   

                                  ESTADO DA BAHIA 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
                  Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
                  CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
      
 

 
 

 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº. 009/2022 
 
 

Página 9 de 24 
 
 

17.6. Não ocorrendo inabilitação de que tratam os itens anteriores, o pregoeiro poderá solicitar documentos complementares à 
proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados por meio do sistema 
eletrônico de acordo com o prazo estabelecido no item 18.2 
17.7. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro procederá na forma prevista na Seção “DA REABERTURA 
DA SESSÃO PÚBLICA”. 
17.8. Quando todos os licitantes forem inabilitados, o pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação 
de novos documentos, escoimados das causas referidas no ato de inabilitação. 
 
XVIII - DO ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 
VENCEDORA 
18.1. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 
avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
18.2. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital 
e já apresentados, deverão ser apresentados no prazo máximo de 3 (três) horas, após solicitação do Pregoeiro. 
18.3. A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor deverá ser enviada por meio do sistema www.licitacoes-
e.com.br, no prazo máximo de 03 (tres) horas, contados da solicitação do Pregoeiro, em uma via digitada, em papel timbrado 
da empresa, contendo razão social, CNPJ, endereço, telefone de contato, descrição detalhada do objeto, valor unitário, 
valor total (em algarismos e por extenso), marca, dados bancários, não podendo conter rasuras ou entrelinhas, devendo 
ser assinada, rubricada em todas as páginas, sob pena de inabilitação. 
a) Na hipótese de a proposta de preços definitiva contemplar vários itens, o ajuste deverá ser realizado de forma linear 
sobre os preços unitários, sobre o preço total do item e sobre o valor global, aplicando-se o mesmo desconto, de modo 
que reflita na nova proposta a redução de preço proporcionada pelo lance do vencedor. 
18.4. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua 
portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 
18.5. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser devidamente consularizados. 
 
XIX - RECURSOS 
19.1. O pregoeiro comunicará com antecedência de 24 horas via chat do sistema eletrônico a data que será Declarado o 
Vencedor. Após Declarado o VENCEDOR, o Pregoeiro abrirá prazo, de 10 (dez) minutos durante o qual, qualquer licitante 
poderá, de forma IMEDIATA e MOTIVADA, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 
19.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão solicitar ao Pregoeiro o envio 
por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de 
habilitação apresentados pelo licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos. 

19.2.1. As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro do prazo, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
19.3. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão pública deste Pregão, 
implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 
19.4. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do processo licitatório ou a 
qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 
19.5. Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá: 
19.5.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 
19.5.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
19.5.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora. 
19.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
XX - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
20.1. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento à autoridade 
superior para homologação. 
20.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 
licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
20.3. A convocação do licitante subsequente será realizada de acordo com as regras previstas no item “REABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA”. 
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XXI - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  
21.1. Homologada a licitação, todos os licitantes que tiveram seus preços homologados deverão assinar o contrato no setor de 
Licitaçoes e Contratos, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data da publicação da adjudicação, podendo tal 
prazo ser prorrogado, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela Administração. 
21.2.  Para a assinatura do Contrato e da Autorização de Fornecimento, a empresa deverá representar-se por: 
a) sócio que detenha poderes de administração, devendo apresentar cópia autenticada do contrato social e suas alterações que 
envolvam sua representação legal, ou; 
b) procurador com poderes específicos, devendo apresentar instrumento público ou particular de mandato, este último com firma 
reconhecida, outorgando poderes ao signatário da ata e/ou da contratação, quando não se tratar de sócio autorizado através do 
contrato social. 
21.3. A licitante que convocada para assinar o contrato e não fazê-lo no prazo fixado, estará sujeito as sanções previstas neste 
edital. 
 
XXII – VALIDADE/VIGENCIA DO CONTRATO: 
22.1. O contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu 
extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93. 
 
XXIII- MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA- REVISÃO E REAJUSTE  
23.1. Os critérios de revisão e reajuste estão previstos no Termo de Referência 
 
XXIV – PAGAMENTO 
24.1. Os critérios de pagamento estão previstos no Termo de Referência 
 
XXV – FISCALIZAÇÃO E PRAZO/FORNECIMENTO/RECEBIMENTO DO OBJETO 
25.1. Os critérios de fiscalização e prazo/fornecimento/recebimento estão previstos no Termo de Referência. 
 
XXVI - PENALIDADES 
26.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedida de licitar e contratar com a administração e será 
descredenciada no cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital/Contrato e demais cominações legais a(s) contratada(s) que: 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 
26.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 
fase de lances.  
26.3. Sem prejuízo das sanções previstas no item anterior, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a licitante 
vencedora ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução 
total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades: 
I - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 
2 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada. 
26.3.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a 
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
26.4. Inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que 
será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias 
corridos, contados da data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não realizado; 
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III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo.  
26.5. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura 
imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no contrato ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
26.6. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o Contratado da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
26.7. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa. 
 

XXVII - RESCISÃO CONTRATUAL E SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO CONTRATO 
27.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na Lei 
Federal n.º 8.666/93 e 10.520/02. 
27.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas os incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 
78 da Lei n.º 8.666/93.  
27.4. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93 não cabe a Contratado direito a 
qualquer indenização. 
27.5. O Contrato poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da notificação, em quando: 
a) o Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital; 
b) o Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o Contrato decorrente do Pregão Eletrônico; 
c) o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do Contrato, decorrente do Pregão, por um dos motivos elencados nos incisos 
I a VIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93.  
 

XXVIII - REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
28.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei n.º 8.666/93. 
 

XXIX - DISPOSIÇÕES GERAIS 
29.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se necessário, modificar este 
Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
29.2. Os encargos de natureza tributárias, sociais e para fiscais são de exclusiva responsabilidade da empresa contratada. 
29.3. É facultada o Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo licitatório, inclusive a juntada posterior de documentos, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da apresentação da proposta, sendo que os erros 
materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado do Pregoeiro. 
29.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como 
a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
29.5. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da suspensão e a 
convocação para a continuidade dos trabalhos. 
29.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da documentação e 
proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
29.7. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares, Estado da 
Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
29.8. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, considerando as disposições das 
Leis Federais nº. 10.520/02 e 8.666/93. 

 

XXIX – ANEXOS 
I.Termo de Referência 

II.Modelo de proposta de preços; 
III.Minuta do Contrato  
IV.Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
V.Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação. 

VI.Modelo de Declaração de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte 
VII.Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
VIII.Modelo de Declaração de Termo de Compromisso 

Souto Soares/BA, 04 de Maio de 2022. 
 

 
 
 

 
Andre Luis Sampaio Cardoso                                                                                              Amaury Alves Batista Junior  
        Prefeito Municipal                                                                                                                            Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO. 
1.1. Constitui objeto desta Licitação a AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO (primer e Emulsão RR 2C) e AQUISIÇÃO DE 
BRITAS (Pó de Brita, Brita1/2, Brita3/4, Brita3/8), para pavimentação de ruas do Município de Souto Soares/BA, conforme 
quantidade e especificações contidas no Termo de Referência deste Edital. 
 
1.2. OBJETO, QUANTIDADES ESTIMADAS 
 

Lote 1  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

EAI (PRIME) EMULSÃO ASFÁLTICA 
PARA IMPRIAÇÃO (EAI), MASSA 
ASFÁLTICA, MATERIAL BETUMINOSO 
CIMENTO ASFÁLTICO DE 
PENETRAÇÃO, CAP-20, DENSIDADE 2,4 
TON/M3. 

80 TONELADA

R$ 7.464,00 R$ 597.120,00 

2 

EMULSÃO ASFÁLTICA RR.2C EMULSÃO 
ASFÁLTICA CATIÔNICA DE RUPTURA 
RÁPIDA. 

125 TONELADA
R$ 4.028,87 R$ 503.608,75 

 
Lote 2 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 PÓ DE PEDRA (4,5mm) 388 TONELADAS R$ 35,93 R$ 13.940,84 

2 BRITA 1/2 (12,05mm) 210 TONELADAS R$ 79,68 R$ 16.732,80 

3 BRITA 3/8 (9,5mm) 210 TONELADAS R$ 75,10 R$ 15.771,00 

4 BRITA 3/4 (19,00mm) 420 TONELADAS R$ 75,10 R$ 31.542,00 
 
2. JUSTIFICATIVA. 
2.1. Aquisição AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO (primer e Emulsão RR 2C) e AQUISIÇÃO DE BRITAS (Pó de Brita, 
Brita1/2, Brita3/4, Brita3/8) solicitados pelas Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo tem como finalidade a 
necessidade de pavimentação de ruas do Municipio de Souto Soares/BA.  
2.2 A aquisição será realizada mediante licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Lote, com lotes 
compostos por itens de características semelhantes, conforme condições propostas no Edital e neste Termo de Referência. 
2.3. A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo licitatório justifica-se pela maior rapidez em 
sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os licitantes 
de reduzir preços durante o próprio processo de escolha. 

 
3. ESTIMATIVA DE DESPESA 
3.1. Com base em informações obtidas pela prefeitura de Souto Soares, para a média do preço dos produtos com base nos 
orçamentos feito com diversos fornecedores e no Banco de Preços, verificou-se que o valor total estimado dos produtos, objeto do 
presente Edital é de até R$ 1.178.715,39 (um milhão, cento e setenta e oito mil, setecentos e quinze reais e trinta e nove 
centavos) com base na média de preços. 
 
4. DO PRAZO DE ENTREGA  
4.1. O prazo máximo para a entrega do(s) objeto(s) não poderá(ão) ser superior(es) a 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da “Ordem de Compra” emitida pelo setor responsável. 
 
5. DO FORNECIMENTO/ RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
5.1. O produto será entregue, de acordo com as necessidades da Contratante, em atendimento à ordem de fornecimento expedida 
pela secretaria de Obras e Urbanismo e/ou a Secretaria Municipal de Administração, sendo que a entrega deverá ser executada na 
sede do Município de Souto Soares-BA no local determinado na referida ordem. 
5.2. As entregas deverão ser realizadas em dias úteis e horário comercial. 
5.3. Verificada a desconformidade de algum objeto, a licitante vencedora deverá promover a substituição do mesmo, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
5.4. Não será considerado entrega realizada para produtos que tenham sido devolvidos por não atender as especificações definidas 
no Termo de Referencia, ou quantidades a menor ou a maior do que a solicitada. 
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5.5.  No momento da entrega dos produtos conforme cronograma a vencedora deverá fornecer a Nota Fiscal dos itens entregues 
na totalidade do pedido, que após a conferência, por no mínimo 01 (um) servidor, encaminhará as Notas Fiscais para o setor 
responsável pelos pagamentos. 
5.6. A Secretaria solicitante terá o prazo máximo de 03 (tres) dias para processar a conferência do que foi entregue, lavrando o 
termo de recebimento definitivo ou notificando a contratada para substituição do objeto entregue em desacordo com as 
especificações.  
5.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita execução do contrato, ficando 
a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
 
6. DO PREÇO, REVISÃO E REAJUSE 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.  
6.2. Fica ressalvada a possibilidade de revisão do preço ofertado, dentro do princípio da teoria do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, conforme previsto no art. 65 da Lei N° 8.666/93. 
 
7. DA VIGÊNCIA 
7.1. O contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato 
no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.  
 
8. DO PAGAMENTO E ORIGEM DOS RECURSOS 
8.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada. 
8.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da contratada. 
8.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá após a data 
de sua apresentação válida.  
8.4- A Empresa licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento do objeto 
desta licitação, sendo enviada juntamente com todas as provas de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, bem como para com o FGTS e Justiça do Trabalho. 
8.5- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante.  
8.6- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
8.7- As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados, correrão à conta de recursos constantes de dotações 
consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber. 
 
Orgão: 2 – Prfeitura Municipal de Souto Soares. 
Unidade Orçamentária: 02.11.01 – Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo. 
Proj.Atividade: 15.451.009.1009 – Construção, Restauração e Pavimentação de Vias Públicas 
Elemento Despesa: 44.90.51.00– Obras e Instalações 
Fonte: 00 Recursos Órdinario  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal. 
9.3. Os produtos devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada. 
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13, 14 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
9.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 
9.6. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
9.9. Lançar na Nota Fiscal as especificações dos bens entregues de modo idêntico aqueles constantes da Nota de Empenho. 
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9.10. Executar as entregas dos produtos conforme especificações e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários 
ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os produtos, na qualidade e quantidade necessárias para 
execução deste Termo de Referência e em sua proposta. 
9.11. Fornecer o produto, conforme especificações do Termo de Refernecia do Edital. 
9.12. Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte e entrega do objeto fornecido, sem ônus adicional a Prefeitura 
Municipal de Souto Soares. 
9.13. Arcar com todas as despesas de coleta, transporte e devolução dos itens fornecidos nos casos de necessidade de manutenção 
e/ou calibração dentro do prazo de garantia. 
9.14. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, em conformidade com a Lei 8.666/1993. 
9.15. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, inclusive 
as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis 
ao pessoal empregado para execução contratual. 
9.16. Não transferir a outrem, por qualquer forma nem parcialmente as obrigações. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento. 
10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto 
contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providências 
da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 
10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
 
11. DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. Este contrato será fiscalizado pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.º 035.303.545-97, portador da 
Matricula de n.º 571, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme 
Decreto Municipal de n.º 172, de 26 de agosto de 2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no Diário Oficial do Município. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Dúvidas acerca das disposições contidas neste Termo de Referência poderão ser esclarecidas por intermédio do correio 
eletrônico: licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br 
12.2. O presente documento segue assinado pelos seguintes responsáveis, integrantes da Equipe da Secretaria de Obras, Serviços 
e Urbanismo. 
 

 
 

 
 

VICENTE MATEUS DOS SANTOS RODRIGUES 
 

DIRETOR DE OBRAS 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº. 009/2022 

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
 
DADOS DA LICITAÇÃO 

PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 

009/2022 

OBJETO: Pregão Eletrônico para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO (primer e Emulsão RR 
2C) e AQUISIÇÃO DE BRITAS (Pó de Brita, Brita1/2, Brita3/4, Brita3/8), para pavimentação de ruas do 
Município de Souto Soares/BA, conforme quantidade e especificações contidas no Termo de Referência 
deste Edital. 
 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 
ENDEREÇO 

TELEFONE FAX EMAIL 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 60 (SESSENTA) DIAS 
BANCO: AGENCIA: CONTA: 
 
 

Planilha orçamentária segue acima no Anexo I (Termo de Referência) 
 
 

____________________________, de _______________________ de 2022 
    
        
Observação importante: ao preencher este anexo assumimos o compromisso perante o Pregoeiro que estamos de acordo 
com o Edital e seus Anexos.   

  
Observações: 

O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, financeiros e trabalhistas, taxas, frete 
e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação. 

 
 
 
 
 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARIMBO DE CNP 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 O .........................................................................., Estado da Bahia, inscrito no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, 
sob o nº. ........................................................, localizado à Avenida José Sampaio, nº 08, 1º Andar, Centro, Souto Soares-Ba, neste 
ato representado pelo Secretário (a) Municipal de Educação, o senhor...................................................., brasileiro, inscrito no CPF - 
Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° ........................................ e portador do Rg: ..................................., residente e domiciliado 
na ............................................................, ....., Centro, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa, 
.............................................................., inscrita no CNPJ sob N°...................................., com sede na 
........................................................................., .............................................., denominada simplesmente CONTRATADA, firmam 
neste ato, o presente contrato Referente Pregão Eletrônico nº 009/2022, na forma e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
1.1. Constitui objeto desta Licitação a AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO (primer e Emulsão RR 2C) e AQUISIÇÃO DE 
BRITAS (Pó de Brita, Brita1/2, Brita3/4, Brita3/8), para pavimentação de ruas do Município de Souto Soares/BA, conforme 
quantidade e especificações contidas no Termo de Referência deste Edital. 
1.2. Constitui objeto deste contrato a aquisição conforme discrição abaixo discriminado(s): 
 LOTE xx 

ITEM DESCRIÇÃO/MATERIAL UND QTT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      

Ou anexar cópia da proposta vencedora no contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO. 
2.1. Este contrato obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei Federal nº 
10.520/2002. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO/FORNECIMENTO/RECEBIMENTO DO OBJETO. 
3.1. O prazo máximo para a entrega do(s) objeto(s) não poderá(ão) ser superior(es) a 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da “Ordem de Compra” emitida pelo setor responsável. 
3.2. O produto será entregue, de acordo com as necessidades da Contratante, em atendimento à ordem de fornecimento expedida 
pela secretaria de Obras e Urbanismo e/ou a Secretaria Municipal de Administração, sendo que a entrega deverá ser executada na 
sede do Município de Souto Soares-BA no local determinado na referida ordem. 
3.3. As entregas deverão ser realizadas em dias úteis e horário comercial. 
3.4. Verificada a desconformidade de algum objeto, a licitante vencedora deverá promover a substituição do mesmo, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
3.5. Não será considerado entrega realizada para produtos que tenham sido devolvidos por não atender as especificações definidas 
no Termo de Referencia, ou quantidades a menor ou a maior do que a solicitada. 
3.6.  No momento da entrega dos produtos conforme cronograma a vencedora deverá fornecer a Nota Fiscal dos itens entregues 
na totalidade do pedido, que após a conferência, por no mínimo 01 (um) servidor, encaminhará as Notas Fiscais para o setor 
responsável pelos pagamentos. 
3.7. A Secretaria solicitante terá o prazo máximo de 03 (tres) dias para processar a conferência do que foi entregue, lavrando o 
termo de recebimento definitivo ou notificando a contratada para substituição do objeto entregue em desacordo com as 
especificações.  
3.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita execução do contrato, ficando 
a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA  
4.1. Este contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu 
extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO, REVISÃO E REAJUSTE 
5.1- O valor global para o fornecimento ora contratado importa em R$................................................................... resultante das 
quantidades constantes da Proposta de Preço vencedora, objeto do Edital de Pregão Nº. 009/2022. 
5.2. Os preços são fixos e irreajustáveis.  
5.3. Fica ressalvada a possibilidade de revisão do preço ofertado, dentro do princípio da teoria do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, conforme previsto no art. 65 da Lei N° 8.666/93 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO E ORIGEM DOS RECURSOS 
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6.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada. 
6.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da contratada. 
6.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá após a data 
de sua apresentação válida.  
6.4- A Empresa licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento do objeto 
desta licitação, sendo enviada juntamente com todas as provas de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, bem como para com o FGTS e Justiça do Trabalho. 
6.5- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante.  
6.6- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
6.7- As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados, correrão à conta de recursos constantes de dotações 
consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber. 
 
ORGÃO: 03 – ********************** 
UNIDADE: ************************* 
AÇÃO: **************************** 
ELEMENTO DESPESA: ***************************** 
FONTE: ********************************************** 
 
CLÁUSULA SETIMA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES  
7.1 -DA CONTRATADA: 
7.1.1- A CONTRATADA deverá fornecer o objeto desta licitação de acordo a necessidade da CONTRATANTE. 
7.1.2 - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e compromissos contraídos com 
terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais 
e outros fins, a eles não se vinculando a CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade.  
7.1.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus 
prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela 
CONTRATANTE ou por seus prepostos. 
7.1.4 – - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do fornecimento objeto deste Contrato. 
7.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a manter estoques suficientes para atender as necessidades do objeto contido no Edital, que é 
parte integrante deste Contrato. 
7.1.6 – Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 8.666/93; 
7.1.7 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por eles 
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigida na Licitação. 
7.1.8 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma prevista na Lei Federal n. 8.666/93. 
 
7.2 - DA CONTRATANTE: 
7.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na 
integralidade dos seus termos; 
7.2.2 – A fiscalização do fornecimento será por pessoal designado pela CONTRATANTE. 
7.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial dos serviços, caso não sejam atendidas, dentro de 36 (tinta e  
seis) horas, as reclamações que fizer, sem prejuízo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADE 
8.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a licitante vencedora ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, 
assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
I - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 
2 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada. 
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8.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa 
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
8.3. Inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que 
será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias 
corridos, contados da data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo.  
8.4. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura 
imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no contrato ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
8.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o Contratado da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
8.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa 
 
CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 
9.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da entrega dos produtos 
adquiridos, nos prazos e condições estipulados; 
9.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega; 
9.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
9.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 
9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos 
seus superiores; 
9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei 
número 8666/93 de 21/06/93; 
9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 
9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a CONTRATADA, assumindo ou não o 
controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem 
prejuízo à Administração; 
9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 
9.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
9.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item acima citado, acarretará para a CONTRATADA, as conseqüências contidas no 
artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 21/06/93, sem prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei. 
9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos itens de 9.1.1 a 9.1.10, ou 
outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 21/06/93; 
9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
9.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente da CONTRATANTE; 
9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo direito a: 
a) Devolução da garantia “se houver; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DECIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, planos estatísticos e quaisquer outros documentos 
elaborados pela CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela; 
10.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, quando necessário por 
conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 
10.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos e a Proposta de Preços da 
CONTRATADA; 
10.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este Contrato; 
10.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos. 
 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
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11.1 Este contrato será fiscalizado pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.º 035.303.545-97, portador da 
Matricula de n.º 571, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme 
Decreto Municipal de n.º 172, de 26 de agosto de 2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no Diário Oficial do Município 
11.2. A presença da fiscalização não atenua, nem elide as responsabilidades da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
12.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato em Diário Oficial do Municipio, no prazo de 10 (dez) dias a partir da 
data de sua assinatura. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORO 
13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Souto Soares, do Estado da Bahia, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) 
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo 
 
 
 
Souto Soares Ba, ............. de ...................... de 2022. 
 
 
__________________________________                                   ___________________________________               
................................................................                                                                              ...................................................................               
CONTRATANTE                                                                                                                 CONTRATADO 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
1: _______________________________                 2:____________________________ 

 
 RG Nº. ....................................................                  RG Nº. .................................................... 
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Modalidade de Licitação - PREGÃO ELETRÔNICO Número 009/2022 

 
 
 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 
 
 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os 
fins do disposto Lei 8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

(  ) nem menor de 16 anos.  

(  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 

 

 

_______________ _____de __________________ de 2022. 

 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARIMBO DE CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA 
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Modalidade de Licitação - PREGÃO ELETRÔNICO Número 009/2022 

 

 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO. 
 
 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal n. 8.666/93 e Lei n. 10.520/02, o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 
 
 
 
 
 
 

_______________ _____de __________________ de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARIMBO DE CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA 
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Modalidade de Licitação - PREGÃO ELETRÔNICO Número 009/2022 

 
  

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4º 
da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação, e ainda:  
 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
nº 147, de 07 de Agosto de 2014, declaramos:  
 
( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.  
 
( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de microempresa e que não estamos 
incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
 
( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de pequeno porte e que não estamos 
incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
 
( ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, haver restrição na 
comprovação da nossa regularidade fiscal e trabalhista, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 86 . 
 
 
 

____________________ _____de __________________ de 2022 
 

 
 

_________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARIMBO DE CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA 
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Modalidade de Licitação - PREGÃO ELETRÔNICO Número 009/2022 

 
 
  

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação 
completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de participação no certame licitatório acima identificado, 
declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
1. a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim e o conteúdo da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato desta licitação, por qualquer meio ou por    qualquer pessoa; 

2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

3. que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de 
fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 

4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 

5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

6. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e informações para firmá-
la. 

 
 

 
 

_______________ _____de __________________ de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARIMBO DE CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA 
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Modalidade de Licitação - PREGÃO ELETRÔNICO Número 009/2022 

 

 
ANEXO VIII - MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO 

 
 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa _______________________________________(razão social) inscrita no 
CNPJ:____________________________ se compromete a entregar os produtos, nas quantidade e qualidade solicitadas no 
MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES, nos locais determinados, no prazo máximo de  até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento emitida. 
 
 
 

____________________ _____de __________________ de 2022 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARIMBO DE CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA 
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1

Secretário Municipal de Saúde    CPF: 011.317.155-27

TESTEMUNHAS:

__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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Secretário Municipal de Saúde    CPF: 061.468.415-36 

TESTEMUNHAS:

__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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Secretário Municipal de Saúde    CNPJ sob o Nº35.281.651/0001-81

TESTEMUNHAS:

__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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Secretário Municipal de Saúde    CPF: 617.943.685-15

TESTEMUNHAS:

__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Tomada de Preço

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av, José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNP! L3.922.55410001-98 - Telefax: l075l3339-2L50 | 2128

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
TOMADA DE PREçOS N" 0212022

Aviso de interposição de recurso referente a ÍP 00212022. Oblelo:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
OBRAS ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE DO PROGRAMA
PROINFÂNCIA FNDE (OBRA REMANESCENTE), LOCALIZADA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES - BA.

A CPL comunica a interposição de Recurso por parte da empresa CARVALHO
ENGENHARIA E TRANSPORTES ElRELl, inscrita sob CNPJ n" 21.092.400/0001-44, com
sede na Rua Antônio Fagundes Pereira, no 495, Quadra C, Lotes 07, Condomínio Aguia do
Miragem, Galpão 01, Buraquinho, Lauro de Freitas/BA, CEP: 42.700-000, contra a decisáo
da CPL que a declarou INABILITADA. Os interessados terão prazo e 05 (cinco) dias úteis
para impugnar o recurso, conforme consta no § 30 do art. 109 da Lei 8.666/93. Segue abaixo
a íntegra do recurso. Souto Soares/BA, 04 de maio de 2022. Amaury Alves Batista Junior

- Presidente da CPL.
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MUNIdHO tX Í)TfiO SOARES, ESilADIO DA BAI{!A,
localizada na Av. .losé Pêreira Sampâ'o, 08, cenúo,
Souto Soares/BÀ

EDITAL DE TOMADA DE PREçO @2/2022
Comissão Permenente de Licitação, nomeada pelo Decreto no 227/2022,
Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE OBRAS

E ENGENHARIA PARA CONSTRUçAO OE CRECHE DO PROGRAMA PROINFÂNCh FNDE (ObTA

reman DE SOUTO SOARES - BÀ DE SECRETARIA

MUNICIPAL

ILUSTRíSSIMO SENHOR DA COMISSÃO DE LI

CARVALHO ENGENHAR . EIRELE, de direito privado, CNPJ:

2t.O92.4OO/ONL-M,com
01, Buraquinho,

ira,495, QD Ç Lote 07, Galpão

ca rvalho_engenharia@yahoo. ndo prover a conservação e

ressalva de seus direitos, ção de modo formal e prevenir

responsabilidade, nos termos do mentos do TRIBUNAL DE CONTAS DA

UNIÃO -TCU e da Constituição Fede s aplicáveis ao caso, vem na presença de
V. Senhoria apresentar, em tempo háb sente RECURSO ADMINISTRATIVO, contra
decisão que INABILITOU empresa ENHARIA E TRANSPORTE - EIRELE, o que faz

com fundamento no inciso l, Alíneas a, b, do artigo 109e da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993

e do art. 37, inciso )Gl, da Constituição Federal, pe las razões anexas aduzidas.

Pede d

Lauro de F re 02 de de2

P: 42.7L0-620. E-mail:

E-mail. : e!q:!9És.df?!l1estrd!.s9!q
Telefone: (7í ) 98849-8557

CARVALHO ENGENHARIA E TRANSPORTES EIRELI

(Representante legal)

I. DAS RAZÕES DO RECURSO
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Realizada a fase de credenciamento. procedeu-se a análise dos documentos de habilitação,

oportunidade em que a llmo(a). Presidente da Comissão de Licitação, equivocadamente, inabilitou

a Recorrente com fundamento de falta de entrega de documentos do edital.

Assim, cabe a Administração, desde já, com fundamento nas súmulas n.e 346 e n.p 473 do

SUPREMO TRTBUNAL FEDERAL, reconhecer a ilegalidade da Inabilitação da Recorrente e da

habilitação da licitante CARVAIHO ENGENHARIA E TRANSPORTE - EIRELE, pela

fundamentação jurídica que doravante passaremos a expor.

II - TESPESTIVIDADE

O presente recurso é plenamente tempestiva, uma vez que o prazo para protocolar o pedido é de

05 (cinco) dias úteis contados da data do julgamento das propostas de habilitação'

A licitante, devidamente capacitada e estando regular com todos os documentos de habilitação

para participação da licitação, e na aprovação da sua proposta, efetivação da obra, ENTREGOU EM

TEMpO HÁBtL, TODOS OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO EDITAL em referencia ao obritarios por

Lei.

Porém, da análise e julgamento pela Comissão de Licitação, que com disposições que extrapolam

os limites legais e necessários a contratação de empresa especializada, para o propósito de obra

de construção de CreChe nO município de Souto Soares, contrariando jurisprudência dos

tribunais, e principalmente as do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO -TCU, e órgão responsável

para fiscalização de processos de licitação e do cumprimento da aplicação das normas gerais de

licitação previsto na Lei Federal n.s 8.666/93, nos termos da Súmula n.e 222 doTCU, que obrigam

os administradores dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

acatarem suas decisões, desabilitou a mesma, para concorrer licitação da tomada de preço em

questão.

E-mail. : abastosàdv2oí 1 fàpmail.com
Têlefone: (7í ) 98849-8557

Considerando o prazo legal para apresentação do presente recurso, são as razões ora

formuladas plenamente tempestivas, uma vez que o termo final do prazo de impugnação se

dá em 03.05.2022, ,azão pela qual deve conhecer e julgar a presente impugnação.

III-DO MÉRITO

O edital de licitação da TOMADA DE PREÇO n.s 02212O22, com objeto de contratação de

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIAL]ZADA EM PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE OBRAS E

ENGENHARIA PARA CONSTRUçÃO DE CRECHE DO PROGRAMA PROINFÂNCIA FNDE (ObTA

remanescenre), NO MUNICÍP|O DE SOUTO SOARES - BA, DE INTERESSE DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAçÃO.
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Pelo que requer a Licitante, o reexame da decisão, com fundamento nas súmulas n.e 346 e

n.e 473 do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, o reconhecimento, de ofício ou por provocação

(como ora se faz), da ilegalidade doravante demonstrada:

sÚMUtA Ne 473 - A Administração pode anulor seus próprtos otos,

quondo eivados de vícios que os tornam ilegois, porque deles nõo se

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou

oportunidode, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvado, em

todos os cosos, a aprecioçõo judicial.

lv - HABTLTTAçÃO

Embora a condução inicial do processo licitatório em epígrafetenha ocorrido em consonância com

as regras estabelecidas na legislação que regula o tema, a decisão levada a termo por esta

respeitosa Comissão contrasta não só com a legalidade e isonomia esperadas quando da

competição por uma proposta capaz de atender às necessidades da Administração Pública, mas

também vai de encontro aos mais recentes julgados exarados pelo Tribunal de Contas da União -

TCU no tocante ao rigor excessivo aplicado pelo limo. Pregoeiro quando de taljulgamento.

Formalidades excessivas e não previstas em Lei são dêclaradas nulas, pois aÍasta o princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a

promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Não devendo burocracias

desnecessárias impedir a livre concorrência e a chegada da proposta mais vantajosa.

Como se perceberá a seguir, demonstrar-se-á clara a necessidade de reforma da decisão da

COmissãO e requer esta Licitantea, desde já, que seja aceito seu pedido de ingresso as prqximaS

fases como doc processo Licitatoriio que tramitará neste Municipio.

Nesse sentidq o TRIBUNAL DE CONTAS DA UNÁO - TCU tem entendimento paciÍicado sobre a

ilegalidade de exigências não previstas expressamente em lei para fins de habilitação:

"Abstenha-se de estabelecer condições de participação em

certames licitatórios anteriores à fase de habilitação e não pÍevistas

na Lei ne 8.6661L993, a exemplo da prestação da garantia de que

tÍata o art. 31, inciso lll, antes de iniciada a fase de habilitação,

devendo processar e julgar a licitação com observância dos

procedimentos previstos no art.43 da Lei ne 8'666/1993, e nos

princípios estatuídos no inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal

e no art. 3e da mencionada lei. Acórdão 288212008. Plenário".

E-ma'it. : abastosadv2o'l í @smail,com
Telefonê: (71) 98849-8557

sÚMUtA Ne 346 - A Administroção Público pode declaror o nulidade

dos seus próprios otos.
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V - DOS FUNDAMENTOS

Preliminarmente, é preciso que se destaque o entendimento pacmco na doutrina, assim como na

jurisprudência, com esteio na Legislação aplicável, de que a Administração não pode sequer

cogitar em frustrar a própria razão de ser da licitação e violar os princípios que direcionam a

atividade administrativa, tais como: o da legalidade, da moralidade e da isonomia, bem como os

contidos no Art. 3. da Lei das Licitações.

Segundo o entendimento pacífico do E. Tribunal de Contas da União, o desrespeito aos princípios

basilares do processo licitatório é situação que gera nulidade absoluta ao processo, sendo passível,

inclusive de responsabilização da autoridade coatora, neste caso, do Pregoeiro. Citamos algumas

decisões:

"A violação de princípios básicos da razoabilidade, da economicidade,

da legalidade e da moralidade administrativa, e a desobediência às

diretrizes fundamentais da licitação publica, no caso, a isonomia entre

licitantes, o julgamento objetivo, a vinculação ao instrumento

convocatório, bem como o caráter competitivo do certame

constituem vícios insanáveis que ensejam a fixação de prazo para

exato cumprimento da lei rno sentido de declarar a nulidade do

certame." Acórdão 6L9812o09 Primeira Câmara (Sumário)

(Grifamos).

É atual e pertinente a problemática relativa à superação do formalismo restrito nos

procedimentos de análise dos documentos de habilitação e propostas nas licitações públicas.

Deveria a nobre Comissição possibilitar as diligências previstas no arl 43 §3'da Lei 8.6661 e

convocar a empresa para envio do específico documento, em conformidade a recente decisão do

TCU que assim afirma: "É indevida a desclassificação de licitantes em razão da ausência de

informações na proposta que possam ser supridas pela diligência prevista no art. 43, § 3', da Lei

de Licitaçôes." Acórdão tt70/2o!3-Plenário, TC 007.501/ 2OL3-7, relatora Ministra Ana Arraes,

15.5.2013.

Havendo alguma falha formal, omissão ou obscuridade nos documentos de habilitação e/ou na

proposta há um poder-dever por parte da Comissão de Licitação/Pregoeiro em realizar a

diligência, superando-se o dogma do formalismo excessivo e prestigiando a razoabilidade e a

busca pela eficiência, ampliação da competitividade e a proposta mãis vantajosa para a

Administração

E-mail. : abastosadvzoí í .àpmail .com
Telefone: (7í ) 98849-8557

Conclui-se assim, que não há cabimento em aceitar decisão, assumida pela Administração, que

inabiite proposta com base em fundamentos que destoem de tais princípios norteadores das

contratações públicas.
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Note-se, portanto, que a realização de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a

instrução do procedimento licitatório independente de previsão em edital, sendo decorrente dos

princípios da Administração Pública e da própria disposição legal contida no art.43, §3e, da LG.

o respeito ao princípio da isonomia é garantido ao se reputar a diligência como um dever da

Comissão de Licitação/Pregoeiro, porquanto, sabe-se, de antemão, que o tratamento será o

mesmo para todo e qualquer licitante, desde que seja cabível a realização das diligências e não se

trate de correção de irregularidade essencial.

Nesse estágio, há que se contextualizar a problemática da adequada interpretação do disposto no

art. 43, §30, da Lei ns 8.666/93, no tocante ao dogma segundo o qual, em nenhuma hipótese, seria

permitida, no âmbito de um procedimento licitatório, a juntada de documênto posterior à entrega

dos envelopes pertencentes aos licitantes.

Afinal, o dispositivo legal deveria ser interpretado em sua literalidade? Em nenhuma hipótese,

independentemente da situação observada no caso concreto, admítir-se-ia a realização de

diligência por parte da Comissão de Licitação ou do Pregoeiro que implique na necessidade de

juntada de documento que não constava originalmente no envelope entregue por licitante?

Partindo-se da compreensão de que o objetivo maior do procedimento licitatório e a consecução

do interesse público aliada à observância dos primados da isonomia e igualdade de tratamento e

condições entre os participantes, há que se conferir uma interpretação finalística e legitimadora

ao texto insculpido no art.43, §3s, da Lei ns 8.666/93.

como estamos Íalando de certidoes em complemantação a todos os documentos já

apresentados, não se trata de documentos após a realização da sessão de abetura dos enveolpes

para hablitação.

Assim, caso a diligência promovida pela resulte na produção de documento que materialize uma

situação já existente ao tempo da sessão de apresentação dos envelopes, não há que se falar em

ilegalidade ou irregularidade. Trata-se, assim, de um juízo de verdade real em detrimento do

pensamento dogmático segundo o qual o que importa é se o licitante apresentou os documentos

adequadamente, subtraindo-se o fato desse mesmo licitante reunir ou não as condiçôes de

contratar com a Administração ao tempo da realização do certame.

Cumpre, ainda, consignar que o próprio TCU, no Acórdão ns 1.758/2003-Plenário, entendeu ser

regular, no âmbito de procedimento licitatório, a conduta da autoridade que procedeu a juntada

posterior de comprovação de regularidade fiscal da licitante através de diligência promovida com

àbastosadv20í'l íôsmai l.comE-mail.:
Telefonê: (71 ) 98849-8557

Em outras palavras, não está o §3e, art.43, da Lei ns 8.666/93, em sua parte final, vedando toda e

qualquer possibilidade dejuntada posterior de documento. O que dali se entende, dentro de umã

visão consentânea com o interesse público e com a finalidade da contratação, é que não será

permitida apenas a juntada de documento que comprove a existência de uma situação ou de um

fato cuja conclusão ou consumação deu-se após a realização da sessão de licitação'
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base no art. 43, §3s, da Lei ne 8.666193. Segundo aquela Corte de Contas, tal juntada não

configuraria irregularidade, mas praticidade, celeridade e otimização do certame. O apego

excessivo à letra da lei pode acarretar equívocos jurídicos, porquanto que não traduzem seu

sentido real.

Tal fato, como visto, jamais pode ser elemento que determine a desclassificação ou inabilitação
de qualquer licitante, vez que a mera falha formal não atinge a realidade e a veracidade das

informações legais. Assim é corroborado tal entendimento em nossa jurisprudência pátria:

"A necessidade de atenuar o excessivo formalismo encontra expressa

previsão legal ( ... )que faculta a comissão a promoção de diligências

destinada a esclarecer ou complementar a insüução do processo."

TCU, Processo n" OO9.546192-8 5.1. A analise dosautos, considerando
à resposta à oitiva e os documentos enviados pelo ( ...... ), leva à

conclusão de que o excessivo formalismo por parte do Pregoeiro
responsável pelo Pregão Presencial (... )/2008 prejudicou a

consecufro dos principais objetivos da licitação pública: a obtenção
da proposta mais vantajosa para a Administração e a garantia de

competitiüdade a todos com condições de executar o objeto licitado.
TCU (Acórdão 604/2009 - Plenário - Mm. Relator: Augusto Sherman

Cavalcanti - Dou O4103/2O09l.lGrrifo nosso).

RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA

2tt/5Ít. REVTSÃO. FATOS. SÚMULA OTlSrJ. LrCrrAçÃO.

HABILITAçÃO. PREGÃO. PROVA. REGULARIDADE FISCAL.

PREUDÊNCA SOCIAL. EDITAL. RIGORISMO FORMAL

DESPROPORCIONALIDADE. INTERPRETAçÃO TELEOLÓGICA.

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA.

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento iurisorudencial
sobre a necessidade de se tempe rar o reeorismo formal de aleumas

exisências do edital licitatório, afim de manter ocaráte comDetitivoI
do certame , selecionado-se a p a DÍoDosta mels vanteiosa

Administracão Pública, caso não se verifique a violação substancial

aos demais princípios informadores deste procedimento.

Precedentes. REsp 997.259/RS - Mm. Relator Castro Meira, julgado

em L7 108/20LO. (Grifo nosso).

A seu turno, em sede do Acórdão ng 2.627 /2O13-Plená rio, o TCU concluiu ser indevida a

inabilitação de licitante em razão da apresentação de atestado de capacidade técnica com data

posterior à da abertura do certame, uma vez que tal documento tem natureza declaratória - e não

constitutiva - de uma condição preexistente. Apontou-se por equivocada a decisão do Pregoeiro

consistente na inabilitação de licitante em razão de "apresentação de atestado de capacidade

técnica com data posterior à da licitação".

Em conclusão, é preciso consignar que o Poder Judiciário e as Cortês de Contas se inclinam em

reconhecer que o procedimento licitatório não deve ser pautado num formalismo exacerbado que

desvirtue sua finalidade e equipare-o a uma gincana, na qual interessa apenas o cumprimento da

etapa definida, indiferentemente de sua razão de ser.

E-mail. : abastosadv20í í @qmait.com

a

Tetefone: (7í ) 98849-8557
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É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de

informação exigida pelo edital, quando a documentação entregue
contiver de maneira implícita o elemento supostamente faltante e a

Administração não realizar a diligência prevista no art.43, § 3e, da Lei

8.666193, por representar formalismo exagerado, com prejuÍzo à
competitividade do certame" (Acórdão TCU ne t.795/2015-Plenário).
"É irregular a desclassificação de empresa licitante por omissão de

informação de pouca relevância sem que tenha sido feita a diligência

facultada pelo § 3e do art. 43 da Lei ns 8.666/1993" (Acórdão TCU ne

3.615/2013-Plenário).
"Ao constatar incertezas sobre o cum s legais

ou editalícias, especíalmente d lvam critérios e

que objetivam comp das empresas em

responsável pela

para aclarar os

me deve promover

di ar o conteúdo dos
que servirão tomada de decisão da

1993)" (Acórdão TCU ne(ârt.43, § 3
ário).

Acórd 013-Plenário.
.650/2010-1r Câmara.

I31 15-Plenário.

I4] N TCU ne L.6L2l2O7O-Plenário e ne

918/20

lll Nesse ns 1.849/2016-Plenário.

A Lei ne 13.726, de 8 de outubro de 2018, no seu art. 7!!, racionaliza atos e procedimentos

administrativos dos Poderes da União dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e

institu lo de implificação.

Esta Lei do

Distrito F a simpl ção es ou

exigências supe rco ou eraflo

como para a5 envo , elimi ndo des desn fl 45.

Art. 7e É instituído o Selo de Desburocratização e Simplificação,

destinado a reconhecer e a estimular projetos, programas e práticas

que simplifiquem o funcionamento da administração pública e
melhorem o atendimento aos usuários dos serviços públicos.

Parágrafo único. O Selo será concedido na forma de regulamento por

comissão formada por representantes da Administração Pública e da

sociedade civil, observados os seguintes critérios:
| - a racionalização de processos e procedimentos administrativos;

E-mail. : abastosadv2o I í @mait.com
Teleíone: (71) 98849-8557
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ll - a eliminação de formalidades desnecessárias ou desproporcionais
para as finalidades almejadas;

lll - os ganhos sociais oriundos da medida de desburocratização;

lV - a redução do tempo de espera no atendimento dos serviços

públicos;

V - a adoção de soluções tecnológicas ou organizacionais que possam

ser replicadas em outras esferas da administração pública.

A Lei 8.666/1993 que regulamenta o art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, instituí normas

para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, estabelece no art.

3e que:

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional

sustentávele será processada e julgada em estrita conformidade com

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Nesse sentido, verifica-se que o objetivo do procedimento licitatório é selecionar a melhor

proposta para a administração pública. No caso em questão, de acordo com a área técnica, preço,

a empresa participante atende a todos os requisitos de habilitação solicitados no Edital.

Em analise a todos os documentos entregues em tempo hábil pela Licitante, desabilitar a proposta

da empresa CARVALHO ENGENHARIA, levaria esta comissão de Licitação agir com extremo rigor,

se afastando assim do principal objetivo da administração que é sempre

proposta, aquela que atenda aos requisitos do edital e ainda que seja a

admlnistração, é o que se depreende da leitura do argumento abaixo:

na busca da melhor
mais vantajosa parâ

Todavia, é preciso atentar para que, no cumprimento desse princípio,

não se peque pelo "formalismo", consistente no apego exacerbado à

forma e à formalidade, a implicar à absoluta frustração da finalidade
precípua do certame, que é a de selecionar a proposta mais vantajosa

para a Administração Pública.(grifo nosso)

E-mait. : abastosadv2ol í €Emãil.com
Telefone: (71 ) 98849'8557

"Nas lições de José dos Santos Carvalho Filho, o "princípio do

formalismo procedimental" passa a noção de que as regras

procedimentais adotadas para a licitação devem seguir parâmetros

estabelecidos na lei, não sendo lícito aos administradores subvertê-

los a seu juízo.
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Não são raros os casos em que, por um julgamento objetivo, porém,

com apego literal ao texto da lei ou do ato convocatório, se excluem

licitantes ou se descartam propostas que, potencialmente,

representariam o melhor contrato para a Administração.

Para se evitar situações como essas no curso dos procedimentos licitatórios deve-se interpretar a

Lei e o Edital como veiculando "exigências instrumêntais", expressão muito bem colocada por

Marçal Justen Filho:

É dizer, o certame não se presta a verificar envolvidos

em conduzir-se do modo mais con lei, mas sim, a

bem da verdade, a verificar se o lic os requisitos de

e se sua proposta é vantajosa para a
io Santos. Princípioção[3] ." (grifo nosso)

mento formal e Revista Jus Navigandi,

17, n.3286,30

Busca a Licitante que seja nsiderando o rol taxativo do

artigo 30 da Lei 8.666/1993 da seleção da proposta mais

clausulas ou requisitos quevantajosa, bem como da

comprometam, restrinjam ou

impugnante apresenta fundam
do certame, a pretensão da

VI . DOS REQUERIMENTOS FINAIS

lsto posto e preenchidos os requisitos legai s, PUGNA A RECORRENTE pelo recebimento do
prese

da Co

o Art
HABILI
certame,

nte recurso
oDe
§4e

ue seJa pro sado e julgado por este llustríssimo Senhor Presidente
rcen juízo de mérito e de ret , conforme prescreve

ass i a para

indo o

litação.

coBRANçA
CARVALHO ENGENHARIA E TRANSPORTES EIRELI

E-mait.: àbàstosadv20í í (àsmàil.com
Telefone: (7í ) 98849-8557
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e PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESTADUAL
INSOLVÊNCIA, RECUPERAç ÃO .TuoICIRL E EXTRAJUDICIAL . 10

GRAU

CERTTDÂO ff: oos\o\ooz FOLHA: 1/í

A autênticid.do dostr crrttdâo pod.á rôÍ confirmrdâ pêla intêmot no sitê do TÍibunal dô Jualiça
(http/osaj.tibâ jus.brrsco/abrlrConf.r.ncis.do).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia,
anferiores a data de O4lUl2O22, veriÍquei NADA CONSTAR em nome de:

CARVALHO ENGENHARIA E TRANSPORTES E|RELt, portador do CNPJ | 2',1.092.1001900'.144, estab€lecide
n" iue lxrolto FAGUNDEs pEREtRÂ, 495, QuaDÍü c, LorE 07, coNDoulNlo ÁculA Do ÍtllRAcEltl,
GALPÃooí,BURAQUlNHo,cEP:427í0620,LauroDeFrêitas.BA.ffi

Os dados informados sáo d6 responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser confêída pBlo

interessado e/ou dêstinatário, A prêsênte certidáo abrange pesquisa no banco de dados pelo perÍodo d€ 20
(vinte) anos.

Cêrtifico Íinalmêntê que esta cêrtidáo é s€m custas.

Esta ceítidão foi êmiüda pela intêmêt e sua validade é de 30 dias a paÍtir da data dê sua emissão. Após
esta data será necessáÍia a emissáo de uma nova ceÍlidão.

Salvador, segunda-feia,4 de abnl de 2022.

005608002
PEDIDO N':

tffitxtliilii[]liltililil[[

o1!olu2o22 005608002
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TRIBT]NAL DE CONTAS DA UNúO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LTCITANTEs rl\irDôxros

Nome completo: CARVALIIO ENGENIIARIA E TRÀNSPORTE EIRELI

CPF/CNPJ: 21.092.400 1000144

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art,46 da Lei n'8.443192 (Lei Orgânica do TCLD.

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações teúam tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
httns://contas.tcu go ords/fl o:INAB ILITADO : 5

Código de controle da certidno: 4X7M28M22112000

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

Certidão emitida as I 1:20:00 do dia 28104/2022, com validade de trinta dias a contar da

emissão.
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

CeÉidão Negativa

Certifico que nesta data 128t0412022 às í1:46) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao GNPJ no 21.092.4001000144.

A condenaÉo por atos de improbidadê administrativa não implica automático ê nêcessário rêconhecimênto da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobrê inelegibilidade acesse portal do TSE êm http:l/divuloacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expêdida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

ô264.A884.28DD.5'172 no seguinte endereço: httos://w!yw.cni.ius.br/improbidade_adm/autenticâr certidao.pho

Geado em: 2810412022 as 11:46'.12 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBT]NAL DE CONTAS DA T'NIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITAÀITES INIDÔI\EOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: RENATO CARDOSO DE CARVALHO

CPF/CNPJ: 943.398.485{9

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administrâção pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art.46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam su§pen§as em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida as 11:21:45 do dia 2810412022, com validade de hinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio

httos://contas. tcu.sov.br/ INABILITADO :5

Código de controle da certidáo: PJOO280422712145

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

CeÉidão Negativa

Certifico que nesta data (28t0412022 às 11:47) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Gíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em iulgado ou sanção ativa

quanto ao CPF no 943.398.485.49.

A condenaÉo por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidadê do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:lldivulqacandcontas'tse.ius.br/

Esta certidão é expedidâ gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

626A.A90C.C550.C260 no seguinte êndereço hftos:i/www.cni. us-brlimorobidade âdm/autenti r cêrtidao.oho

GeÀdo êm: 2810412022 as 11:47.40 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIçA Página 111
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